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X - ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO DO COMITÊ INTERNO DE GOVERNANÇA DO CBMDF 

 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, incisos II, III e VI, do 

Decreto Federal n° 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei n° 8.255, de 20 
nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF; combinado com o inciso I, art. 5° da 
Portaria n° 8, de 24 maio 2019, que institui o Comitê Interno de Governança Pública (CIG), no âmbito do 
CBMDF, alterado pela Portaria n° 10, de 29 jun. 2020, publicada no DODF n° 123, de 2 jul. 2020, resolve: 

 
TORNAR PÚBLICA, no Anexo 3, a ata da décima primeira reunião do Comitê Interno de 

Governança (97708529), que foi realizada no dia 19 out. 2022, às 14h, no Quartel do Comando Geral, no 
Salão Nobre do Palácio Imperador Dom Pedro II. Esta publicação visa dar suporte ao que é preconizado 
no inciso VI, art. 10; e ao inciso IV, art. 12, do Decreto n° 39.736, de 28 mar. 2019, que dispõe sobre a 
Política de Governança Pública e Compliance no âmbito da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo do Distrito Federal. 

 
Em consequência, os titulares dos órgãos interessados providenciem o que lhes couber. 
 
(NB CBMDF/GABCG - 00053-00010740/2020-45) 
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ANEXO 3 
 
VOLTAR 
 

Seção de Gestão Estratégica e Projetos 
ATA 

 

 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL   

  
I – GERAL 
 

11ª/2022 Reunião de Governança do CBMDF 
Data/hora Local 

19 de outubro de 2022 /14h00 Quartel do Comando Geral, Salão Nobre, Palácio Imperador Dom Pedro II 
  
II – PARTICIPANTES 
 

PRESENÇA Membros do Comitê Interno de Governança do CBMDF 
Função Posto Nome 

AUSENTE Comandante-Geral Cel. Alan Alexandre Araújo 
PRESENTE Subcomandante Geral Cel. Élcio Alves Barbosa 
PRESENTE Chefe do Estado-Maior-Geral Cel. Cláudio Lúcio de Araújo Góes 
PRESENTE Controlador Cel. Marcus Valério Costa dos Santos 
PRESENTE Comandante Operacional Cel. Eduardo José Mundim 
PRESENTE Chefe da SEGEP/EMG Maj. Ramon Silva Mendonça 

  
Convocados/convidados que compareceram à reunião 

Função Posto Nome 
Auditora Ten-Cel. Carla Simone da Silva Borges 

Subdiretor de Pessoal Ten-Cel. Alex Sousa de Aguiar 
Membro do GT de Implantação 

do Programa de Integridade Ten-Cel. Benur Wanderley Miranda da Silva 

Chefe da SEMOV/DIGEP Ten-Cel. Nilsa Antônia de Oliveira 
Assessor SEGEP/EMG Ten-Cel. Luís Cláudio da Fonseca Franco 

Membro do GT de Implantação 
do Programa de Integridade Cap. Sérgio Ricardo Desidério da Silva 

Membro da equipe de 
Implantação da GR no DERHU 1° Ten. Paulo Miranda Moreira 

Membro do GT de Implantação 
do Programa de Integridade 1° Ten. Erlerandro Lopes da Silva 

 
III – PAUTA 
 

Apresentação 
1) Submeter a Política de Integridade à análise do Comitê; 

2) Submeter o Plano de Implantação das Ações de Controle de Riscos do Departamento de Recursos Humanos à análise do Comitê. 
Assuntos a serem votados nesta reunião 
Sem assuntos a serem votados. 

  
IV - DECISÕES/PROVIDÊNCIAS 
  

(DG) Governança 

Cód. Decisões / Providências Setor 
Responsável Prazo 

DG1 

Acrescentar na nova política de GR a seguinte atribuição para os subcomitês de GR: Em relação aos novos riscos 
chaves e de nível extremo ou alto, estes após identificados, avaliados e tratados pelos subcomitês de GR setoriais 
deverão ter seus controles validados pelo Comitê de Governança nas reuniões ordinárias, caso não ultrapasse 30 
dias da próxima reunião, caso ultrapasse deverá ser convocada uma reunião extraordinária. Os respectivos 
subcomitês deverão apresentar a metodologia de gerenciamento destes novos riscos na reunião de validação dos 
controles. 

EMG 12/2022 

   
(DO) Questões de ordem 

Cód. Decisões / Providências Setor 
Responsável Prazo 
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DO1 Após a apresentação e análise da Política de Integridade, esta foi anexada ao presente processo 
(98241510) e será validada pelo Comitê de Governança por meio da assinatura desta ata. CIG Novembro de 

2022 

DO2 
Após a apresentação e análise do Documento de Escopo Contexto e Critérios relativo ao Programa de 
Integridade, este foi anexado ao presente processo (98242252) e será validado pelo Comitê de 
Governança por meio da assinatura desta ata. 

CIG Novembro de 
2022 

DO3 Após a apresentação e análise da Matriz de Riscos de Integridade, esta foi anexada ao presente 
processo (98272785) e será validada pelo Comitê de Governança por meio da assinatura desta ata. CIG Novembro de 

2022 

DO4 Após a apresentação e análise do Programa de Integridade, este foi anexada ao presente processo 
98735868 e será validado pelo Comitê de Governança por meio da assinatura desta ata. CIG Novembro de 

2022 

DO5 Alterar o controle 3 do risco 1 da DISAU para: "Estudo comparativo para estabelecer mecanismo  de 
limitação de novos dependentes, com a definição do público alvo do fundo de saúde." 

Subcomitê de GR 
do DERHU Outubro de 2022 

DO6 
Inserir o controle 4 do risco 1 da DISAU com o seguinte texto: "priorização no atendimento de 
processos relacionados ao público alvo do fundo de saúde seguindo a ordem dos grupos já 
estabelecidos e mantendo a prioridade para os militares ativos." 

Subcomitê de GR 
do DERHU Outubro de 2022 

DO7 Alterar o controle 2 do risco 3 da DISAU retirando a palavra "específico” da descrição do controle. Subcomitê de GR 
do DERHU Outubro de 2022 

DO8 Alterar o controle 2 do risco 4 da DISAU retirando a palavra "específico” da descrição do controle. Subcomitê de GR 
do DERHU Outubro de 2022 

DO9 No risco 1 da DINAP incluir o controle chamado "Publicar a nova portaria do PTTC" Subcomitê de GR 
do DERHU Outubro de 2022 

DO10 Todos os controles dos Riscos 2 e 3 da DINAP devem ser compartilhados entre estes riscos. Subcomitê de GR 
do DERHU Outubro de 2022 

DO11 
Após a apresentação e análise do Plano de Implantação das Ações de Controle de Riscos do 
Departamento de Recursos Humanos, este foi anexado ao presente processo (98737553) e será 
validado pelo Comitê de Governança por meio da assinatura desta ata. 

CIG Novembro de 
2022 

  
V - Memória da Reunião  
 

1. Foi aberta a reunião pelo Subcomandante-Geral, Cel. Élcio Alves Barbosa, que informou aos participantes que o objetivo da reunião 
estava direcionado à análise dos artefatos de gestão de riscos a saber: 

x Política de Integridade; 
x Documento de Escopo Contexto e Critérios relativo ao Programa de Integridade; 
x Matriz de Riscos de Integridade; 
x Plano de Implantação das Ações de Controle do Programa de Integridade do CBMDF. 

2. Foi apresentada a Política de Integridade pelo Ten-Cel. RRm. Benur Wanderley Miranda Da Silva; 
3. Foram apresentados os aspectos gerais e métodos de construção do Programa de Integridade pelo 1° Ten. Erlerandro Lopes da Silva; 
4. Foram apresentadas as ações de controle constantes do Programa de Integridade do CBMDF pelo Cap. Sérgio Ricardo Desidério da 

Silva; 
5. A Ten-Cel. Nilsa Antônia de Oliveira apresentou a situação da implantação da gestão de riscos no Departamento de Recursos Humanos 

- DERHU. Foram exibidos os riscos previamente identificados em todas as diretorias do DERHU (DIGEP, DISAU e DINAP) com a devida 
exposição de suas consequências e seus respectivos novos controles propostos. 

  

  
VI - ORIENTAÇÕES GERAIS 
 

1. Governança é o conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle voltado para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com 
vistas à condução e geração de resultados nas políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade (art. 2° do Decreto 
39.736, de 28 de março de 2019); 

2. Compete ao Comitê Interno de Governança do CBMDF: implementar processos e mecanismos para incorporar os princípios e 
diretrizes previstos no Decreto 39.736; monitorar os projetos estratégicos e os projetos prioritários do governo; acompanhar os resultados 
e promover as melhorias no desempenho institucional; implementar mecanismos para mapeamento e melhoramento de processos; 
promover a gestão de riscos; definir políticas e diretrizes  estratégicas; patrocinar melhorias de comunicação com o cidadão e com o 
público interno; decidir matérias que lhe sejam submetidas; e verificar o cumprimento de suas decisões (art. 2° da Portaria CBMDF n° 08, 
de 24 de maio de 2019 - DODF 99/2019). 

3. Conforme as diretrizes, são também assuntos da governança: buscar resultados para a sociedade; buscar soluções tempestivas e 
inovadoras; promover a desburocratização e a modernização administrativa; promover a integração entre os diferentes níveis e setores; 
editar e revisar atos normativos (art. 4° do Decreto 39.736, de 28 de março de 2019) 

4. As reuniões do Comitê Interno de Governança do CBMDF têm caráter decisório e, portanto, devem ocorrer com um quórum mínimo 
de 50% dos integrantes com poder de voto, sendo presidido pelo Comandante Geral ou o mais antigo. As decisões são tomadas por 
maioria simples, e em caso de empate, o voto de desempate é de competência do Presidente. Representantes de outras áreas que 
forem convocados não têm direito a voto. As atas, relatórios e resoluções devem ser divulgados em sítio eletrônico do CBMDF (art. 2° da 
Portaria CBMDF n° 08, de 24 de maio de 2019 - DODF 99/2019). 

5. A data da próxima reunião do Comitê Interno de Governança em 2022 será: 

x Dia 7/12/2022 - 4a reunião conjunta do Comitê Interno de Governança CIG do CBMDF com o Comitê de Gestão de Riscos do CBMDF. 

 
VII - DESPACHO 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=110587748&id_procedimento_atual=41142391&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110033162&infra_hash=a6e8508565c1efed1f45672461816ac1b9d5c05e182c039d32d344dfbb3f9bed
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=110588539&id_procedimento_atual=41142391&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110033162&infra_hash=2ed11d677e1dcbdff6e3f3ea2c0f1faeb458740bbdaf982871ae82e3c7ed7ba6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=110621812&id_procedimento_atual=41142391&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110033162&infra_hash=024dbf6e5a2421ef22316c17e9c025abcae9c44c9176ffa5bf3c4d8d546616f7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=111125951&id_procedimento_atual=41142391&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110033162&infra_hash=9173e00d3a4db7407e381d8975865c78ae1e0f3badab435834b9223a41650eda
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=111127787&id_procedimento_atual=41142391&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110033162&infra_hash=bccd0625b93f6c062393fce89d28eb5e578ba658f13412d4d8fb2afce916047b
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Após assinatura dos presentes, encaminha-se a presente Ata ao CECOM e à Ajudância-Geral 
para publicação, por meio do BG e site, em atenção ao inciso VI Art. 10 e ao inciso IV Art. 12 do 
DECRETO N° 39.736, DE 28 DE MARÇO DE 2019. 
 
VOLTAR 
 
 
 
 


